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1379109-0 Simone dos Anjos Brito 1º 16/12/2019
1378972-2 Tatiane Pereira Delfino 1º 16/12/2019
1379725-3 valdirene Edwiges Machado 1º 30/12/2019
1089227-1 vanilda Costa Peroni 1º 16/12/2019
1381161-7 Wesleiana isla Pereira dos reis 1º 14/12/2019

ATOS DA GErENCiA DE rECurSOS HuMANOS 
ANuLA CONCESSÃO DE QuiNQuENiO DE FÉriAS PrEMiO Masp 1376748-8, Poliane Cristina Moreira do Carmo de Souza, referente 
ao 1º quinquênio de férias premio, publicado em 14/12/2019, tendo em vista sua exoneração em 11/11/2019, publicado no “Minas Gerais” de 
06/12/2019 . 

Maria das Dores Mendes dos Santos 
- Gerente de recursos Humanos
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PrOCESSO ADMiNiSTrATivO - CONCLuSÃO
O Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Saúde com base no relatório e a Decisão publicada em 28/11/2019, 
referente a Marilane Márcia rocha, Masp 913456-0, considerando que 
não houve recurso ou a decadência prevista no Art . 19, da resolução 
SEPLAG nº 37/2005, determina providenciar a anulação do 7º quinqu-
ênio administrativo, e o posterior desconto na forma da lei, concluindo 
o Processo Administrativo SiGED Nº 00025236-1321/2019 .

PrOCESSO ADMiNiSTrATivO – CONCLuSÃO
O Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Saúde com base no relatório e a Decisão publicada em 26/11/2019, 
referente a Secínio Carvalho dos Santos, Masp 376652-4, considerando 
que não houve recurso ou a decadência prevista no Art . 19, da resolu-
ção SEPLAG nº 37/2005, determina providenciar a anulação das vigên-
cias do 6º e 7º quinquênios e adicional trintenário, e o posterior des-
conto na forma da lei, concluindo o Processo Administrativo SiGED 
nº 00024471-1321/2019 .
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ExPEDiENTE DA DirETOriA DE 
ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora rENATA BEATriZ FAriA DE ABrEu, MASP 1198538-9, 
pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Ges-
tão da Saúde– EPGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de 
provimento em comissão DAD-4, SA1101932, a partir de 13/01/2020 .

rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora CAMiLA CÃNDiDA ZANON GOMES, MASP 1296890-5, 
pela remuneração do cargo efetivo de Técnico de Gestão da Saúde– 
TGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de provimento em 
comissão DAD-2, SA1100646, a partir de 26/12/2019

rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora JOANA D´ArC DA COSTA ZANELLi, MASP 1188925-5, 
pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Ges-
tão da Saúde– EPGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de 
provimento em comissão DAD-4, SA1102711, a partir de 07/01/2020 .

rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora ANA CriSTiNA DiAS CuSTODiO, MASP 1204744-5, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Gestão da 
Saúde –EPGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de provi-
mento em comissão DAD-2, SA1100717, a partir de 17/12/2019 .

PrOrrOGA O PrAZO PArA POSSE, de acordo com o § 1º, do art . 
66 da Lei nº 869 de 5/7/1952, por 30 dias, a partir de 24/04/2019, do 
servidor PAuLO BErNArDES FALCÃO referente ao cargo de provi-
mento em comissão DAD-3, SA1100801, a partir de 16/01/2020 .

PrOrrOGA O PrAZO PArA POSSE, de acordo com o § 1º, do art . 
66 da Lei nº 869 de 5/7/1952, por 30 dias, a partir de 24/04/2019, da 
servidora WiLZA APArECiDA SOArES FrANCiSCO, referente ao 
cargo efetivo de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde –EPGS, 
a partir de 06/01/2020 .
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 7 .006, DE 14 DE JANEirO DE 2020 .
Altera o Art . 2º e o anexo único da resolução SES/MG nº 6 .908, de 13 
de novembro de 2019, que aprova as normas de financiamento e ges-
tão do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), no 
âmbito do SuSMG, as diretrizes para a descentralização de recursos e 
dá outras providências .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos i e ii, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .111, de 14 de janeiro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .043, de 13 de novembro de 2019 .
rESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Art . 2º da resolução SES/MG nº 6 .908, de 13 de 
novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O financiamento do CBAF é de responsabilidade tripartite, res-
peitadas as normas estabelecidas na Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 6, de 28 de setembro de 2017, e dá a Portaria GM/MS nº 3 .193, 
de 9 de dezembro de 2019, correspondente aos seguintes valores, no 
mínimo:
I – Contrapartida federal: os valores a serem repassados para financiar 
a aquisição dos medicamentos e insumos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica constantes dos Anexos i e iv da rENAME 
vigente no SUS serão definidos com base no Índice de Desenvolvi-
mento Humano Municipal (IDHM), conforme classificação dos muni-
cípios nos seguintes grupos:
a) iDHM muito baixo: r$ 6,05 (seis reais e cinco centavos) por 
habitante/ano;
b) iDHM baixo: r$ 6,00 (seis reais) por habitante/ano;
c) IDHM médio: R$ 5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos) por 
habitante/ano;
d) iDHM alto: r$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos) por habitante/
ano; e
e) iDHM muito alto: r$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) 
por habitante/ano;
ii – Contrapartida estadual: r$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) 
per capita/ano, para financiar a aquisição dos medicamentos e insumos 
complementares destinados aos usuários insulinodependentes; e
iii – contrapartida municipal: r$ 2,36 (dois reais e trinta centavos) per 
capita/ano, para financiar a aquisição dos medicamentos e insumos 
complementares destinados aos usuários insulinodependentes .
§ 1º - Para fins de alocação dos recursos federais, estaduais e municipais 
utilizar-se-á a população estimada nos referidos entes federativos pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 1º de julho 
de 2019, enviada ao Tribunal de Contas da união .
§ 2º – Para evitar a redução no custeio deste Componente, os Muni-
cípios que teriam diminuição na alocação dos recursos nos termos do 
iBGE 2019 terão os recursos federais, estaduais e municipais alocados 
de acordo com a população estimada de maior quantitativo populacio-
nal, nos termos do iBGE 2016, 2011 ou 2009 .
§ 3º – As estimativas populacionais consideradas estão apresentadas no 
Anexo i desta resolução . ” (nr)

Art . 2º - Alterar o Anexo i da resolução SES/MG nº 6 .908, de 13 de 
novembro de 2019, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta resolução .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros retroativos a 10 de dezembro de 2019, nos termos da 
Portaria GM/MS nº 3 .193, de 9 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE
ANExO ÚNiCO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 7 .006, DE 14 DE 
JANEirO DE 2020 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .
br) .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

ATOS DA PrESiDENTE
Torna sem efeito a publicação do Diário Oficial do Estado, datada 
de 09/01/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 
004/2018
JuLGAMENTO DE PrOCESSO
Processo Administrativo Disciplinar nº004/2019
A Presidente da Fundação Hemominas, no uso da atribuição estabele-
cida no inciso i do artigo 7º do Decreto Estadual nº 45 .822, de 19 de 
dezembro de 2011, tendo em vista as conclusões do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº04/2019, instaurado pela Portaria PrE/HEMOMi-
NAS nº 141/2019, com extrato publicado no Diário Oficial do Estado 
em 10/04/2019, objetivando apurar a ocorrência dos ilícitos adminis-
trativos previstos nos artigos 216, incisos v e vi, e 246, inciso i, da 
Lei 869/52, resolve acatar a sugestão da Comissão Processante de apli-
cação da penalidade de SuSPENSÃO à servidora A .P .C .M ., MASP 
1229135-7, por 10 (dez) dias, conforme previsão contida no inciso iii 
do art . 244 da Lei 869/52 .
Determina, ainda, o encaminhamento do expediente à Gerência de 
recursos Humanos da Fundação Hemominas para providências quanto 
ao cálculo e a cobrança dos valores recebidos indevidamente pela 
servidora .
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Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: Fábio Baccheretti vitor

ExTrATO DE OrDEM DE SErviÇO Nº 004 DE 08/01/2020
HOSPiTAL JÚLiA KuBiTSCHEK/FHEMiG

Processo Administrativo Disciplinar
Processado: L .L .S ., MASP 1371228-6 .
Comissão Processante: Presidente: Leandro Cardoso Pereira . Mem-
bros: Lucinete dos Santos Silva Pinho e Herculano Magela Gonçalo 
Alves .
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DESPACHO DE JuLGAMENTO
O Diretor do Hospital Regional de Barbacena Dr. José Américo, da 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencial (do 
Presidente da FHEMiG) nº 1644, de 07-11-2019, tendo em vista a Sin-
dicância Administrativa instaurada por meio da Ordem de Serviço nº 
31/2017, publicada no Diário do Executivo de 07/12/2017, alterada 
pela Ordem de Serviço nº 09/2018, publicada no Diário do Executivo 
de 03/04/2018, alterada pela Ordem de Serviço nº 15/2018, publicada 
no Diário do Executivo de 10/05/2018, acatando os termos do Parecer 
de Auditoria nº 2270 .335 .19 determina a aplicação da penalidade de 
suspensão por sessenta dias ao servidor Nilo Assis Torres, MASP nº 
1380699-7, ocupante do cargo de Médico, Nível I, Grau A, pela come-
timento de infração aos deveres previstos no artigo 216, iv e vi da 
Lei 869/1952 .
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A DirETOrA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOSPi-
TALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS - FHEMiGno uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de 24/08/2018, 
publicada em 25/08/2018,CONCEDE GrATiFiCAÇÃO POr riSCO 
á SAÚDE - GrS, GrAu MEDiO, nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 
de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 de 11 de 
dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do 
Trabalhador - GSST, dos servidores: Lidia De Fatima Andrade Peraro, 
MASP 13564687, lotado no CSSFE, assistente social, a partir de 
13/10/2016, adm . 1 . vania valim Neves Dominitini, MASP 13674593, 
lotado no CSSFE, fisioterapeuta, a partir de 25/06/2018, adm.2. Nisaldy 
Da rocha Gomes ribeiro, MASP 08329310, lotado no CSSFE, psicó-
logo, a partir de 22/09/2016, adm .2 . Paula Fernandes Garcia Szeneszi, 
MASP 13688809, lotado no CSSFE, terapeuta ocupacional, a partir 
15/07/2014, adm .1 . Thiago Nabak Soares, MASP 11487014, lotado 
no CSSFE, fisioterapeuta, a partir de 10/09/18, adm. 3. Katia Adriana 
Coelho, MASP 14273965, lotado no HrJP, tec . de enfermagem, a par-
tir de 22/06/2016, adm 1 . Douglas Dias Teixeira, MASP 13671821, 
lotado no HRJP, médico, a partir de 02/09/2018, adm. 4. Juliana Fer-
reira De Souza, MASP 13204219, lotado no HrJP, medico, a partir de 
18/01/2013, adm . 1 . Gisele Martins Teixeira Soares, MASP 12990552, 
lotado no HrJP, enfermeiro, a partir de 13/02/12, adm . 1 . Carla Ass-
raui Fernandes Da Silva, MASP 14566400, lotado no HJK, tec . em 
patologia clinica, a partir de 06/10/2017, adm .1 . Luciene Do rosario 
Ferreira E Silva, MASP 12955860, lotado no CSSi, enfermeiro, a par-
tir de 19/04/18, adm . 1 . rafael Carvalho Loschi, MASP 13800156, 
lotado no HGB-JA, enfermeiro, a partir de 11/07/2019, adm .2 . Pris-
cila De Castro Mesquita, MASP 14723514, lotado no HGB-JA, enfer-
meiro, a partir de 22/01/2019, adm .1 . rosana Machado Alves Andrade, 
MASP 12017141, lotado no HrAD, tec . de enfermagem, a partir de 
10/12/15, adm .2 . vanessa Lilian Bernardes, MASP 14758833, lotado 
no HrAD, enfermeiro, a partir de 02/02/2019, adm . 1 . Thays Maria 
De Oliveira, MASP 14331102, lotado no HrAD, enfermeiro, a partir 
de 20/09/2016, adm . 1 . Ana Maria Alves, MASP 14580997, lotado no 
HrAD, tec . de enfermagem, a partir de 01/12/17, adm .1 . Elaine De 
Sousa Neto, MASP 14435952, lotado no HrAD, tec . de enfermagem, 
a partir de 14/03/2017, adm . 1 . Glaucia De Almeida Pacheco, MASP 
12044210, lotado no HrJP, tec . de enfermagem, a partir de 23/06/17, 
adm .2 . Eliel Cesar Marciano, MASP 14437388, lotado no HrJP, tec . de 
enfermagem, a partir de 28/03/2017, adm . 1 . Claudemir Cardoso Bene-
dito Mendes, MASP 12397766, lotado no HrJP, tec . de enfermagem, 
a partir de 04/05/2017, adm .2 . Hamana Santos De Almeida ribeiro, 
MASP 13963376, lotado HGB-Já, enfermeiro, a partir de 28/07/2015, 
adm . 1 . Alda Marcia Carminate Ferreira, MASP 14566459, lotado no 
HrJP, tec . de enfermagem . a partir de 10/10/2017, adm . 1 .
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A DirETOrA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOS-
PiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS - FHEMiG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº Nº . 1479 
de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE rEviSÃO DE 
GrATiFiCAÇÃO POr riSCO À SAÚDE, de GrAu MEDiO PArA 
GrAu MAxiMO nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de dezembro 
de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 de 11 de dezembro 
de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalha-
dor - GSST, dos servidores: Eduardo Santos Soares, MASP 12531059, 
lotado no HRAD, médico, a partir de 29/12/2010, adm. 3.
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ATO DA GErÊNCiA DE rECurSOS HuMANOS

AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS PrÊMiO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora: 
a partir de 10/01/2020: Masp 1072125-6, Silvana Maria Lage Soares, 
Analista de Seguridade Social, por 03 meses, referente ao 6º quinqu-
ênio; a partir de 20/01/2020: Masp 833274-4, Eliana Moreira Silva, 
Auxiliar de Seguridade Social, por 01 mês, referente ao 3º quinquê-
nio; Masp 1073162-8, Patrícia Guimarães C . de M . Afonso, Analista 
de Seguridade Social, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio; Masp 
1073339-2, Flávio Vieira Marques, Médico da Área de Seguridade 
Social, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio .

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO, nos ter-
mos da alínea “b” do art . 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por oito dias, 
do servidor: Masp 1073221-2, Geovani José V. Gonçalves, a partir de 
23/12/2019 .

Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de recursos Humanos .
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
ExPEDiENTE DA DirETOriA DE 
ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

CONCEDE rEDuÇÃO DE CArGA HOráriA DE TrABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei 9 .401, de 
18/12/1986, por seis meses a: MASP . 1480116-1, rOBErTA CriS-
TiNE SANTOS .
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DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr A APOSENTADOriA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual, e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, Aposentadoria integral, do (s) servidor (es):
MASP . 378 .096-2 Maria Madalena, a partir de 05/12/2019, referente ao 
cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde - iv-F
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DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉriAS PrÊMiO - TOrNA SEM EFEiTO
TORNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 383486 -8, ELENiCE FErrEirA DE SOuZA, 
publicado em 03/12/2019, por 1 mês (es) referente (s) ao 7º quinquênio 
a partir de 10/02/2020 .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .111, 
DE 14 DE JANEirO DE 2020 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .043, de 13 de novembro de 2019 .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 3 .193, de 9 de dezembro de 2019, que Altera 
a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento do Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .043, de 13 de novembro de 2019, 
que aprova as normas de financiamento e gestão do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica (CBAF), no âmbito do SuSMG, as diretri-
zes para a descentralização de recursos e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 6 .908, de 13 de novembro de 2019, que 
aprova as normas de financiamento e gestão do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica (CBAF), no âmbito do SuSMG, as diretrizes 
para a descentralização de recursos e dá outras providências .
- a alteração dos critérios de financiamento do Componente Básico de 
Assistência Farmacêutica (CBAF), com efeitos financeiros e de rea-
juste das populações imediatos, com a publicação da Portaria GM/MS 
nº 3 .193, de 9 de dezembro de 2019;
- o Ofício nº 008/2020, de 14 de janeiro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CiB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 

de 2016, que aprova o regimento interno da Comissão intergestores 
Bipartite (CiB), das Comissões intergestores regionais (Cir) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CirA) do Estado de Minas Gerais .

DELiBErA:

Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CiB-SuS/MG nº 3 .043, de 13 de novembro de 2019, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2020 .

CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E

COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .111, DE 14 
DE JANEirO 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .
br/cib) .

14 1312689 - 1

PrOCESSO ADMiNiSTrATivO - DECiSÃO
O SuPEriNTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no processo 
SIGED Nº 00024469-1321-2019, determina notificar a servidora 
Márcia Lúcia do Socorro Teixeira rocha, Masp 288712-3, da deci-
são proferida em 19/12/2019, informando da possibilidade de recurso 
administrativo .

14 1312409 - 1

DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .110, 
DE 14 DE JANEirO DE 2020 .

Aprova o remanejamento dos tetos municipais na Programação Pactu-
ada e integrada/ PPi Assistencial, do Estado de Minas Gerais, para a 2ª 
(segunda) parcela do exercício de 2020 .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, 
que consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos fede-
rais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .257, de 12 de dezembro de 2019, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite 
Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC);
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 422, de 21 de fevereiro de 2008, que 
dispõe sobre a implantação da Programação Pactuada integrada Assis-
tencial Eletrônica no Estado de Minas Gerais e os ajustes no Banco 
de Dados da PPi Assistencial/MG para incorporação da Portaria GM/
MS nº 321/2007;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que dis-
põe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do rema-
nejamento eletrônico da Programação Pactuada integrada – PPi/Assis-
tencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SuSFácil;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 563, de 19 de agosto de 2009, que 
aprova os critérios para autorização de solicitação de remanejamento de 
urgência e institui Grupo de Trabalho para revisão dos Fluxos, Prazos e 
Cronograma do Processo de remanejamento Eletrônico na Programa-
ção Pactuada integrada/PPi-MG;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 587, de 21 de outubro de 2009, que 
altera a Deliberação CiB-SuS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que 
dispõe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do 
remanejamento eletrônico da Programação Pactuada integrada – PPi/
Assistencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SuSFácilMG;
- o Ofício Circular nº 2/2019/CGPAS/DrAC/SAES/MS de 13 de 
dezembro de 2019, sobre o novo procedimento para a operacionaliza-
ção do Remanejamento do Limite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade (Teto MAC);
- o Ofício nº 007/2019, de 13 de janeiro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CiB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento interno da Comissão intergestores 
Bipartite (CiB), das Comissões intergestores regionais (Cir) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CirA) do Estado de Minas Gerais .

DELiBErA:

Art . 1º – Aprovar o remanejamento dos tetos municipais na Programa-
ção Pactuada e integrada/ PPi Assistencial do Estado de Minas Gerais, 
conforme relatório gerado via Sistema de Controle de Limite Finan-
ceiro da Média e Alta Complexidade (SISMAC), registrado pelo pro-
tocolo 231697952001 .

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir da 2ª (segunda) parcela do exercício 
de 2020 .

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2020 .

CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E

COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

EDuArDO LuiZ
PrESiDENTE DO COSEMS/MG

14 1312687 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202001142152110111.


